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MINISTÉRIO PÚBLICO DA  UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

Ofício-Circular nº 1/2010 – AUDIN/MPU 

           





     Brasília, DF, 22 de abril de 2010.

A Sua Excelência/Senhoria o Senhor 

Nome 

Secretário de Administração/Procurador-Chefe/Diretor/Diretor Geral

MPF, PRs, PRRs, PRTs, ESMPU e Diretoria Geral (MPM, MPT). 

Localidade/ESTADO

Assunto:  Possibilidade de órgãos públicos federais aderirem a Atas de Registros de Preços estaduais, municipais ou do Distrito Federal.

Senhor Secretário/Procurador-Chefe/Diretor / Diretor-Geral,

Por intermédio do Acórdão nº 6511/2009 – 1ª Câmara; o Tribunal de Contas da União estendeu à Embratur, autarquia especial federal, a aplicação do entendimento da Advocacia Geral da União, expresso na Orientação Normativa nº 21/2009, de 1º de abril de 2009, que veda a possibilidade de órgãos públicos federais aderirem a Atas de Registros de Preços, quando a licitação tiver sido realizada pela Administração Pública Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.

2.

Desse modo, esta Auditoria Interna – Audin, passa a recomendar que as unidades gestoras integrantes do MPU abstenham-se de aderir ou participar de Sistema de Registro de Preços, se a gerência desse estiver a cargo de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, em conseqüência da devida publicidade que deve ser dada ao certame licitatório no âmbito da Administração Pública Federal, em observância ao inciso I do art. 21 da Lei nº 8.666/93, bem como ao inciso I do art. 4º da Lei nº 10.520/02.



Respeitosamente/Atenciosamente,

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM

AUDITOR-CHEFE 
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